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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 013/2024

Concede Licença Sem Vencimentos.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que the são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDBRANDO, o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimentos do Servidor
abaixo discriminado.

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder Licença Sem Vencimentos ao servidor MARCOS CARLOS

DOS SANTOS, Matrícula n": 0095350, portador do RG n':23289616 SSP/SP e do CPF no:

n4.659.968-54, funcionario lotado na Secretaria de Educação, exercendo a função de A.S.G,

por um período de 0i (ano) , a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Á.rt.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 31 de janeiro de 2A24.
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